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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 
EDITAL Nº 01, DE 15 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

 
 

RETIFICAÇÃO I 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, com base na legislação municipal vigente e no uso de suas 
atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 01, de 15 de março de 2022, nos termos a seguir: 
 
 

1. No Anexo II -  ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES, fica alterado o seguinte: 
 
 
ONDE SE LÊ: 

 

Professor de Ciências; 
Professor de Dança; 

Professor de Educação Física; 
Professor de Geografia; 

Professor de História; Professor de 
Língua Inglesa; 

Professor de Língua Portuguesa; 
Professor de Matemática; 

Professor de Teatro. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; considerar na elaboração do plano de 
curso de sua disciplina, as Diretrizes Referenciais Curriculares da Bahia e a Base Nacional Comum 
Curricular; elaborar e cumprir a Proposta Pedagógica da Escola; zelar e orientar a aprendizagem dos 
estudantes; estabelecer e implementar estratégias de recuperação da aprendizagem para os alunos 
de menor rendimento; ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada 
organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; estabelecer 
mecanismos de avaliação de acordo com a Proposta Pedagógica; organizar e manter atualizados os 
registros de avaliação dos(as) estudantes; participar de reuniões e do processo de tomada de 
decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da Escola; desempenhar 
integradamente as funções de educar e cuidar; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos 
fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem; fazer uso das tecnologias 
educacionais; trabalhar as competências socioemocionais; mediar, ajudando os(as) estudantes a 
pesquisarem e descobrirem novos conhecimentos, facilitando a aprendizagem, cujo objetivo deve ser 
o de contribuir para a plena formação social e política dos(as) estudantes e estimular sua reflexão e 
criticidade. É de responsabilidade do(a) Professor do Ensino Fundamental (Anos Finais) das escolas 
da Sede E/OU do Campo, contratado(a) participar das atividades de estudo e de planejamento 
promovidas pela gestão da Unidade Escolar que estiver atuando, bem como da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme está definido no Art. 13 Inciso I e II da Lei 9.394/96. Também, cumprir os dias 
letivos, inclusive com reposição de aulas devidas, nos sábados letivos previstos no Calendário 
Escolar.  

 
LEIA-SE: 

 

Professor de Ciências; 
Professor de Educação Física; 

Professor de Geografia; 
Professor de História; 

Professor de Língua Inglesa; 
Professor de Língua 

Portuguesa; 
Professor de Matemática. 

 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; considerar na elaboração do plano de 
curso de sua disciplina, as Diretrizes Referenciais Curriculares da Bahia e a Base Nacional Comum 
Curricular; elaborar e cumprir a Proposta Pedagógica da Escola; zelar e orientar a aprendizagem dos 
estudantes; estabelecer e implementar estratégias de recuperação da aprendizagem para os alunos de 
menor rendimento; ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada organizadas 
pela Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe 
com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; estabelecer mecanismos de avaliação de 
acordo com a Proposta Pedagógica; organizar e manter atualizados os registros de avaliação dos(as) 
estudantes; participar de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, 
conforme a Proposta Pedagógica da Escola; desempenhar integradamente as funções de educar e 
cuidar; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e 
de aprendizagem; fazer uso das tecnologias educacionais; trabalhar as competências socioemocionais; 
mediar, ajudando os(as) estudantes a pesquisarem e descobrirem novos conhecimentos, facilitando a 
aprendizagem, cujo objetivo deve ser o de contribuir para a plena formação social e política dos(as) 
estudantes e estimular sua reflexão e criticidade. É de responsabilidade do(a) Professor do Ensino 
Fundamental (Anos Finais) das escolas da Sede E/OU do Campo, contratado(a) participar das 
atividades de estudo e de planejamento promovidas pela gestão da Unidade Escolar que estiver 
atuando, bem como da Secretaria Municipal de Educação, conforme está definido no Art. 13 Inciso I e II 
da Lei 9.394/96. Também, cumprir os dias letivos, inclusive com reposição de aulas devidas, nos 
sábados letivos previstos no Calendário Escolar.  
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Professor de Dança; 
Professor de Teatro. 

 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; considerar na elaboração do plano de 
curso de sua disciplina, as Diretrizes Referenciais Curriculares da Bahia e a Base Nacional Comum 
Curricular; elaborar e cumprir a Proposta Pedagógica da Escola; zelar e orientar a aprendizagem dos 
estudantes; estabelecer e implementar estratégias de recuperação da aprendizagem para os alunos de 
menor rendimento; ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada organizadas 
pela Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe 
com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; estabelecer mecanismos de avaliação de 
acordo com a Proposta Pedagógica; organizar e manter atualizados os registros de avaliação dos(as) 
estudantes; participar de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, 
conforme a Proposta Pedagógica da Escola; desempenhar integradamente as funções de educar e 
cuidar; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e 
de aprendizagem; fazer uso das tecnologias educacionais; trabalhar as competências socioemocionais; 
mediar, ajudando os(as) estudantes a pesquisarem e descobrirem novos conhecimentos, facilitando a 
aprendizagem, cujo objetivo deve ser o de contribuir para a plena formação social e política dos(as) 
estudantes e estimular sua reflexão e criticidade. É de responsabilidade do(a) Professor do Ensino 
Fundamental (Anos Iniciais e/ou Anos Finais) das escolas da Sede E/OU do Campo, contratado(a) 
participar das atividades de estudo e de planejamento promovidas pela gestão da Unidade Escolar que 
estiver atuando, bem como da Secretaria Municipal de Educação, conforme está definido no Art. 13 
Inciso I e II da Lei 9.394/96. Também, cumprir os dias letivos, inclusive com reposição de aulas devidas, 
nos sábados letivos previstos no Calendário Escolar. 

 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital. 

 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se.  
 
JEQUIÉ/BA, 22 de março de 2022. 
 
 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
Prefeito Municipal 

 
 


